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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Processo n.º: 335/2023
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI COM MENSAGEM RETIFICATIVA
Número de Matéria: 043/2023
Relator(a): VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA
Data do Protocolo da Matéria: 03/05/2022
Autor(a): PODER EXECUTIVO
Ementa: “INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE ACEGUÁ”.

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 

Pela tramitação da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:

Veio o presente PL para apreciação da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social, que institui o Código Sanitário do Município de Aceguá, fundamentado nos princípios expressos na Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, Nas Leis Orgânicas da Saúde – Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, no Código de Defesa do Consumidor – Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, no Código de Saúde do Estado Do Rio Grande do Sul, e na Lei Orgânica do Munícipio de Aceguá.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

O Relator manifesta-se pela aprovação da matéria, pois é de responsabilidade do Município de Aceguá segundo o Estado do Rio Grande do Sul cria a referida Lei, para que as ações da Vigilância Sanitária tenham o devido amparo legal pelo Município. Essa responsabilidade se deve pelas pactuações realizadas entre os Municípios e o Estado do Rio Grande do Sul, não havendo, portanto, nenhuma irregularidade a ser apontada por esta Comissão.

	SALA DAS COMISSÕES, 08/04/2024.


	                    _____________________________________________	
Assinatura do Relator(a)
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 


[bookmark: _Hlk162865261]ANDERSON BARCELLOS – PSDB: ________________________________________________

ÉMERSON VIDAL – PSDB: _______________________________________________________

RAFAELA VILLAMIL – PSD: ____________________________________________________				
ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:


ANDERSON BARCELLOS – PSDB: ________________________________________________

ÉMERSON VIDAL – PSDB: _______________________________________________________

RAFAELA VILLAMIL – PSD: _____________________________________________________				

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A:


ANDERSON BARCELLOS – PSDB: ________________________________________________


ÉMERSON VIDAL – PSDB: _______________________________________________________

RAFAELA VILLAMIL – PSD: ____________________________________________________					

_______________________________________________________________________________
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